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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1746243 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: VIGILLARE SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA

CNPJ: 02.883.607/0001-92 N° de registro no Crea-RS: 105116

Registrada desde: 23/04/1999

Registrada para:
REGISTRADA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO, CONTROLE
DE FROTA, RASTREAMENTO VEICULAR, RASTREAMENTO VIA SATÉLITE E GPRS, E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS ELETRÔNICOS DE CONTROLE PARA ESTACIONAMENTO.

Observações:
NADA CONSTA

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): AV GOVERNADOR WALTER JOBIM, 500

Santa Maria-RS
97020-355

1 )
PATRONATO

Capital Social: 1.440.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) LEONARDO PORTELLA

Engenheiro EletricistaTítulo:

Carteira Crea: RS062037 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 23/04/1999

26/08/1987

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º

VIGILLARE SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos
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nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Conforme alínea c do inciso IV do § 1º - do art. 2º da Resolução Nº 266/79 do Confea, as certidões emiti-
das  pelos Conselhos  Regionais  perderão a  validade, caso ocorra  qualquer  modificação posterior  dos
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do
registro.

Certificamos

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade de certidões/ Consulta a autenticidade de uma Certidão
de registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta certidão para visualização e conferência deste

1746243

documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2143, de segunda a

Certidão gerada em 22/3/2019 e reimpressa em 22/3/2019

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

sexta, das 9h às 17h30.
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